Projeto de Lei n.º 065/13
Denomina via pública do Município 

de Esteio, e dá outras providências.
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. A Avenida localizada em toda a extensão da beira do Arroio Sapucaia passa a denominar-se “ Avenida 27 de Janeiro”.
Parágrafo único. Nas placas indicativas do nome da vaenida referida no “caput”, constarão ainda, os dizeres “Em homenagem ás vítimas da tragédia cocorrida em Santa Maria”.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
